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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 8.135 DE 14 DE SETEMBRO DE 2023
Autoriza a abertura de crédito especial ao orçamento vigente da Fundação Cultural Calmon Barreiro e dá outras providências.

          A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte lei: 

         Art. 1º- Fica autorizado a abertura de Créditos Especiais, até o valor de R$ 920.596,36 (novecentos e vinte mil, quinhentos e noventa e seis reais e trinta e seis centavos), no orçamento da Fundação Cultural Calmon Barreto, visando a criação de atividades destinadas à execução dos programas instituídos pela Lei Complementar nº 195, de 8 de julho de 2022, amplamente conhecida como Lei Paulo Gustavo – LPG. Parágrafo único. Para fazer face à abertura de crédito autorizada pelo caput deste artigo serão utilizados recursos de excesso de arrecadação advindos de repasse recebido da União por autorização da Lei Complementar nº 195, de 8 de julho de 2022, amplamente conhecida como Lei Paulo Gustavo – LPG. 

        Art. 2º- Fica o Poder Executivo autorizado a fazer inclusão no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício 2023, para os ajustes necessários em face ao Crédito Especial autorizado por esta Lei. 

       Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 04 de agosto de 2023. 
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